
  

 

INDICAÇÃO n.º 258/2025 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a 

seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no 

Município de Linhares – ES, vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito 

e saudações, em atendimento às demandas de nossos munícipes, apresentar a 

seguinte Proposição: 

 

Requer-se a manutenção de aparelhos em um consultório dentário, e conserto 

de ventiladores e de ar condicionado na sala de vacina e sala da diretoria, troca 

de lâmpada queimada na sala da médica, bairro São José, na UBS  João 

Fernandes de Souza. 

 

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, que confere ao vereador 

a prerrogativa de sugerir ao Poder Executivo "a realização de ato administrativo 

ou de gestão";  

 

E, ainda, o mesmo disposto legal, em seu parágrafo 1º, "b", prevê que tais 

indicações devem ser “despachadas diretamente pelo Presidente.”  
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É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria de Saúde. 

 

Linhares – ES, 24 de março de 2025.  

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA 

Vereador – PL 

 

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 

 

A obsolescência dos aparelhos, como cadeira odontológica, equipamentos de 

esterilização e outros instrumentos essenciais, tem prejudicado diretamente a 

qualidade dos atendimentos. Além disso, a falta de manutenção tem gerado 

falhas técnicas recorrentes, causando transtornos tanto para os profissionais da 

saúde quanto para os pacientes. Em algumas situações, esses problemas têm 

forçado o adiamento de consultas e tratamentos, prejudicando a saúde bucal da 

comunidade e sobrecarregando a demanda de atendimentos. 

 

Outro ponto importante é que o uso de equipamentos deteriorados pode resultar 

em riscos à saúde dos pacientes, comprometendo a segurança e a eficácia dos 

procedimentos realizados.  

 

A atualização e a manutenção preventiva dos materiais não são apenas uma 

questão de comodidade, mas sim uma medida de preservação da saúde pública,  
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Já que os pacientes que dependem do serviço público de saúde precisam de um 

ambiente seguro e adequado para o atendimento médico. 

 

Por esses motivos, solicito a aprovação desta proposição para que a Secretaria 

Municipal de Saúde tome as providências necessárias, realizando a manutenção 

dos aparelhos. 

 

Linhares – ES, 24 de março de 2025. 

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA 

Vereador – PL 
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